
EZE:ZE] PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LIC|TAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51        -

E:#D%oMqú;|::FAe.SIDEZÃgá|#uNT|ÀadsoôàAML,utRc.Íp:9P7F7Yâ.t;F/TOE,of-T;:::ml3;8e4d5e.83:àooá:E:|i:
Vargas,   01,   Cç!ntro,   na  cidade  de  Valente{   Estaçlo  da   Bahia,   representado   neste  ato  pelo  Sro   Prefeito
Municipar 4/Ji4£C2/n/O ,4MIÁW4  4JE 04Jl+£+ffl{  portador do  CPF  n?  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.9og-i2
SSP/BA, residente e domiciliado a RLia  10 de Maio, no 80, 8. Centro, Va[eri`te-Ba, CEP: 48890-000, autorizado
pelo art.  86,  Xiv  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante denominacla  CONTRATANTE  e,  do Qutro  lado a  empresa
Luiz  ANSELMO  SIMOES  AFLAUJO  25121375549.,  estabelecida  na  :   :  R.  DOM  PEPRO  1I,  NP  67,  8.
CENTRo,  VALENTE  -BA,  CEP:  48.890-000,  inscriÉ`nQ  CNPJ  sob  no  45.661.546/0001r21,  através  do  seu
representante   legal,   Sr  (a).   LUIZ  ANSELMO   SIMOES  ARAUJO,   portador  da   Carteira   de  ldentidade   no
1.678.347  62,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  n.0  251.213.75549,  denominada  CONTRATADA,
observado a  DISPENSA N0 07-046/2022 e PROCESSO APMINISTRATIVQ NO 792/2022, mediante
as cláusulas e condições seguintes
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ÊàRMiEgESNBIEDAFÊ#ALEíiÀESNEçNg#U¥SU,LoS  -  SCFV  QUE  TEM  ACESSO  GRATurTo  À  popuLAÇÃo

PRAZORiÃ~Ü-sirLjí~5Eãijri5E]E
2.i -0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro çle 2022 contada a partir de sua assinatura,.podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos ,períodos, ,mediante terrno.s. aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  ,da  real  nece5sidade  e  com  .vantagç.ns  para  a  Admini5tração  .na  çontinuidade  do
contrato, .conforme  art.  24,.incis`o N,  da  Lei  no  8.666/93,  pQdendo ser.altç.r?dQ,  excetg r`o to.caht`e  ao  seu
Objeto.

-ÉFÕÉiiiüir5ÉípA6AME.NTo'     =TT-L      L~Ü     `.-:ãT¥rr-:tF7rTT -.-,fl

3.1  -  0  preço  e§timado  a  ser  pago  a  Contratada  é de:  8$  16.800,00  (Dezesseis  mil  e oitocentos
reais), observada,a seguinte fomia de pagam,ç.nto:..Necessa,r!?mente, ?través de transferência eletrônica em
Cheque/Conta do Credor.
3.2 -os pagemçntos devidos à  Contrataqa.SerãQ efetuado5 no  prazo dé até 3P  (trinta) días é.ontàdos da
data  da   apre§entação  da   Nota   Fiscal/Fat.ur,a,   desde  que   não   haj.a   pendêncja   a   ser  regularizada   pelo
Contratado  e estçja  devidamente  atestado a  execução cont,ratu.al,  devendo ainda  a  Nota  Fiscel descriminar
os percentuais das despçsas referentes a insumos e a mão dç,obra.                                                                 `_--r<-_-` __ -` -``_---```--`.`---_ \`._-_=, --` --

.Credor  dever,á  ser  preferencialm,çp!Ê  p.Ê?tida  é.m {instituiéãp  fin`ançÊira` id,êptica_ `ao  do3.3  - A  conta  dQ
CONTRATANTE.              `

à.rift-sEbTncásr?a::Lm:::::#cÊ:ed:op::ammp:inT:.ntodoitem.3'£'3"cFÊüo:rá''é[.áresó.onsávé,Pe,a„uSúsdas
3.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

:_=-¥2ã_¥H
4,1 -As despesas çlecorr,entes da execução de.ste contrato cp`rrerão

Fonte: 29 -Transferência de FNAS
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo  e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive, as  normas
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hlpóteses  de  eventuaís  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4 -  oferecer a  Contratada  todas  as  informações e condições  indispensáveis  ao  pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

6.1 - Obseivar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, a.inda que parcialmente.
6.3 - Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente e fornecer o objeto  no  prazo
estípulado neste contrato.
6.4 -Responder pelos danos causados, diretamente ria Conritante ou a terceiro<s, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

7.i - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  .Lei Federal  8,666/?3,  no caso de inadimplemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

CLAUSU VA - DA

Pn.sltr:moend,::c:nmsE'r;T-fhn::á,d::nc,:::i:õ.escaosr:,:rjeusscfsã:s,adq:ÊniisTrâtFv::::Tgeà;éc,Tguoj:#,'a:u.EsaercJaa'dg:sá:
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a legisl?ção aplicável.

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  ob]-eto  desta   licitação  §érão

FedeÉl 8.666/

\\,

_'-v'-_'_----.'``_l
pela   Prefeitura,

rid`ó aó se,rvidgr õú :comis.são des.igna,çlos{

.___._        1
através  de

prepostos credenciados ]-unto a empresa, obrígando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos

;:g;smí:eont:eaen:::tiiuTn-ãeoosep:oodmutoesíase:|%:deér:::o.L|fi::i[;ârénptaer:§t::ea|ofi;S:a'::aqgt:spçgaado¥erac::
prod utos/serviços contrataaos.
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escrito dentro doprazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 - A fiscaiização poderá aplicar sanções ç mu[tas à  prestac!ora àos servi`ço5, no`s termo5 deste .editai, `bem

;:g:n:Í:g;:t:á,,q:.uug:na:#!::a:;¥eiíz:a;iim:e#sr€fi:f::r:cso:n%i!Êg:u::qnuàods.sm,é,taQbdaiÊ.ds:::àa.,hpoúí,ic::/p.r=:
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97  -  Competirá  ao  Coptratante  proceder„aó ,açpmpahhahi`éncto 'd.à  exé`cução"do  contrato,  na  fiàrma  do

primorçlialTente
xecução   qp.: cor}trato,   determinandó,  as
dqs,.,,.
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s.  oéQrrênçiás
3, competiCapítulo 111 da  Le`i

a)   anotar,   em   .registro   pró
proyidências riçcçssárias à c

`  Pç. Getullo Vargas, 0

as fai`has ,Qu défeito

-tEP 48B9o-0 EL.:  (75)  3263-25ç2 e-rnall:  pmv.cpl@outloo.k.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõE.S E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valent:e - Ba

CNPJ  -13.845.896/OQ01-51

b)  transmitir  ao  coritratado  instruções  e  comunicar  alterações `de  prazos  e  cronogramas  de  «ecução,
quandg fbr Q casg;
c)  dar `imediata  çiência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  centml,.de  contrQle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  cQnvênios,  dos  incid.entes  e  ocor`r.ências  da  exeçuçãQ  que  possam  acarretar  a

ã;paàs:gr:Jquen::naí:rsc:iToas,r::cisrã:iã?:tcriâ_tsu::,,cüsáriaspamaregu,aridadedaexecuçãodocontratq
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da e¥çc.ução já realizada, emitindo a competente

àa::íFaFe:e:apTo:àe:eebnit:eanstodg:iE:sgadTecnot:tsr,aüda,io"citindoaosetorçgmpetentedaAdminisüação'se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as di_retrizes traçadas pelo órgão central dç coT[qQle, acompanhamentQ e avaliaçãQ financeira de
contratos e convênios;

;íli:i':gu:É;:,:m::':,a:::s::db:.:Ílata:::d:a.daf:e:fii,:d:::Ã:a:,í:i:í:ont:::a,ua:s,,Là##g:dcaosntn:t,?á,àmõ:T:àt`Êá':aod:
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j)  soljcitàr da  Çontiatada,  a  qualq.uer têmLpo, 'a  apresentaçãg€.de do€u'me.htos  rel:àçiónados com  a  exçcução
do conrito.
9.8 - A ação ou ç]missãp, total  ou  parciaí,  da fiscalização dg. çpntratantç,  p.ã,o eximirá à..çQptratada de total
responsabilídade n,a execução do contrato.

ãTLjffi\iíÃi5Êãlff-TTO~k~ÉÃrui5iÉi5ÕS
io.i  -O`s  preços  poderão  se.r..re.ajustados  pelas  P`a.rte.§  P.F,^cgmum  açord®o,  rÊspei.tan.do-se  a  |egislação

•-.1
ordinária cçLhforrie variação dé mercado.
10.2`-A CQntratada  obriga-se a  aceitar,  nas

i!I;i:eii#Íasi:ã:çu;ii3¥e:s£::d#u:ãc!;i:?i:::::i:e:ci::se£j;:o;.:::aàg:oágãi;ier:::ãa:::,i:t:::sg`:v;Ío:á:oe;'#o!t:::d:o::ft!:,;!
MA PRI . J}AS

mesmas copqti.çõ'es cóntratuais,. e úediahte itrmótÀditivo, os
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12.1  -  A
Contrato,

EÉHuÉÊ
Êt?da ' não  poderá  subcontratar,  ceder  ou`í,tr?r}sfem,. total. p.u  parcialnie.nte,`  p. .objeto  deste

CIMA
i3,i  - A e¥ÉTçãaãõ
cor`tratueis e pelQs preceitQs. 3.p,3à#:íhg:?':

omissos,  sÇ,rao pe.l+?s  cláusulas
supletivamÊnte,. Q§ princípios da Teoria Gera[
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14.1 --.As par±es elegçLp o fig,ro da Co,marca cçle

privilegiado que se].a pàra dirimir c
14.2 - E, para firmeza e como pr
Contrato erp 02 (.Duas) vias cLç

pç.  Getuiio. várgas,  oi,

- Bahia, com
dúvidas ciue surgi`rÊm

assim  haver, entre `si
e forma, para tod

BA - cEa á:8a`9ó-poo
•_lul^      v,     -   .''1    ..`   t
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(75)

iiiiii-
'enúncia de qua[`quer ourtro,  por mais

=uçãg do pre5çpte lnstrumento.
o e cQntra^tado,. Iavrou-se Q presente
e Çlirç`ito,  §em .rgs.u.ras ç]u, §Ínendas, o

3Z63`-2562. É-malL:  pmú.cÉlóouuóp.k,çom
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PREFEITURA MUNICI.PAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNP].  ±3.845.896,000í.5L         .

qual depois de lido e achado conforme,  perante duas tes.temunhas, a todo o ato presentç, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valçnte-Bahia, 02 de junho de 2022.

CONTRATANTE:

0

DA BAHIA.

CONTRATADA;

ANSELMO S!MOES AfuuJO 25121375549.

'ES ARAUJQ

Representante !egal

Pç. Ge[ullo Vargas,  01, Cen.ç[o,  Valente-BA -CEP 48890.000 -TEL.i  (75)  3263-256? Ê-.mal.l:  pmv.cpl@otitlQpk.çom



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

gEJOEà:N:8*c]tAAg}s?sTDÊENE#5EÊASEÊE5F#E¥E#%L3#sPEEsSTUAN¥D°ADDEEsSDEgFE&:MAfl#E%Ag5s
sERvlços  DE  FORTALEclMENTo   DE  vÍNcuLos  -  scFv  QUE  TFM  ACEsso  GRATurro  À  popuLAÇÃo
COMPREENDIDA EM  FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS.

Unidade:  0710PO - FUNDO  MUNlapAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pro].eto/Ativida.de(Ação):  2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROT. E ATEND. iNiEGRAL Á FAMÍLIA
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídiça
Fonte:  29 -Transferência de FNAS

ITEM UNl'D QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRlçAO

01

PRESTAÇÃO        DE        SERVIÇO       .EM

07 2.400'00 16.800,00

AllvIDADES             DE             OFICINAS
SOCIOASsisTÊNCIAIS        A        SEREM
DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES  DOS MÊs
CRAS   ATRAVÉS   DOS   SEFVIÇOS   DE
FORTALECIMENTQ    DE    VINCULOS   .-
SCFvl

TOTAL 16.800,00

Va[or total do Contrato R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocepto.s reais).

Valente-Bahia, 02 dejunho de 2022.

CONTRATANTE;                  `   `,

DL

CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48899.00.0 -TEL,;  (75) 3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@oiitlook.com
',
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PREFEITURAMUNIC`1PALDEVALENTE-BA-

Edíção eletrôníca dlsponí\/el no slte `^mr`^r.i]m`nlentelra nsi]arenclaoflckilba.com.br e garÊptido suã autentlcidade por cer[lficado d)gltal lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 209#022.

OBJETO: 0 Münicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato atra`vés da DISPENSA q° 07-046/2022, PROCESSO

fÉüis%iÊi:jifiticii:#oiàÊ;ii?ÉioEil:£ÊÇ:::!Ês;É%kEie;"ÉJSÉ:'Éig5ii;:?icno:Ti
02/06/2022. Validadç .do co.ntrato: 31 /12/2022.

•    ,,'   .

Valente-Ba, 02 dejuhho de 2022.

UBALDINO AMARAL :DE OLIVERA
Prefeito.0

\,

w/w`^/.valente.ba.Eov.br
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DIÁFtlo OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPÀL DE `VALENTE - BA-

TgRÇA-FEIRA

05 DE |ULH0 DE Z022
ANO Vl -EDlçÃO N.113

Edlção elEtrônlca dísponível no s|te www.omvalente.transDa renciaoficíalba.com.br e gar3"do sua autçntlcldage por ceítlficado dlgltal lcp.BRA§lL

MUNICIPI0 DE VALENTE.
ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO N° 209/2022 DA DISPENSA N° 07-04,6/2022, P. A. N° 792/2022, pubücado
Sexta-feira - 17 dejunhp de 2022 -APQ VI -Edição n° 103.

:M%EáEà;E:SETEOÉFk€Afâc::sFRIT%:,:m:NE::M:#To:â¥cg:E:iE#âE:R#:EFàç:Ã:o#cL#Ç;

L?IriAriEÁbogsJEDTg:ó.ÉtpcffÉggEgâgsÃ[gE:E¥AsêEEEkcD¥slÊZÊDâLpffisp¥AssTAÉo£EESEDRovslçcoE¥
ATRAVEs Dos sERvlços DE FORTALEcnvHNTo DE vÍNcuLç,S - scFv QUE TEM ACEsso GRATurro À
POPULAÇÃO COMPREENDIDA EM FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS, „

0 alente-Ba,17 dejunho de 2022.

UBALDNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito


